Os documentos a anexar :
1 – Cópia do BI e do NIF ou cartão do cidadão;

2 – No caso de sociedades, cópia do BI e do NIF ou cartão do cidadão de todos os sócios;

3 – Cópia do parcelário;

4 – Cópia da lista de animais actualizada;

5 – Cópia da licença sanitária, no caso de produtores com quota de vendas directas;

6 – Para explorações situadas em zonas vulneráveis, declaração atestando que a exploração cumpre o disposto nos programas de acção previstos para essas zonas;

7 – Declaração atestando a existência de sequestro sanitário ou de situações de excepção (epizotias e/ou catástrofes naturais, conforme o Artigo 18º do Decreto-Lei 240/2002, de 5 de Novembro) desde a campanha 2005/06.

